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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N. 6/2025.

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento.

Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo do Município de Maringá relativas ao
exercício financeiro de 2024.

Art. 1.º  Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo do Município de Maringá
relativas  ao  exercício  financeiro  de  2024,  em conformidade  com o  Acórdão  de  Parecer  Prévio  n.
272/2025-S2C da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, data da assinatura eletrônica.

MAJÔ CAPDEBOSCQ
Presidente

MÁRIO HOSSOKAWA
1.º Secretário

Documento assinado eletronicamente por Majorie Catherine Capdeboscq, Presidente, em
18/12/2025, às 00:07, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, 1.º Secretário, em
18/12/2025, às 08:11, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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